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o acesso aJustica como objeto de política pública: o caso da
Defensoría Pública do Rio de Janeiro
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the State ofRio de laneiro
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Marco Aurélio Ruediger 2
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Resumo

Este ortiga pretende analisar o processo de construcáo institucional da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. O

texto discute a sua tronstormacao de urna instituioio concebida para tratar de quest6es jurídicas individuais num espar;o

de defesa dos direitos difusos, co/etivos, e individuais. A nova mode/agem institucional se caracteriza pela autonomía em

re/ar;60 00 Poder Executivo e pela existencia de garantías institucionais próximas do Poder Judiciário e do Ministério PÚ­

blico. Essa nova modelagem se apresenta num contexto de ampliar;60 da presenr;a do direito na sociedade brasileira, em

virtude do fortalecimento dos principios democráticos estabe/ecidos pela Constltuicáo Federal de 1988.

Palavras-chave: acesso aJustica: inovacáo organizacional; advocacia pública.

Abstrae!
This article intends to analyze the process of the institutional construction of the Public Defender's Office of the State of

Rio de Janeiro. It discusses the change from an office designed to deal with individual legal questions to an institution for

the defense of wide-ranging individual and collective rights. The autonomy from the Executive Branch and the existen ce

of institutional guarantees close to the Judiciary and to the Public Prosecution Service characterizes this new institutional

mode/. This new model takes place in the context ofthe expansion ofthe presence of rights in Brazilian society due to the

strengthening afthe demacratic principIes afthe 1988 Federal Canstitutian.

Key words: access to Justice; organizational innovation; public advocacy.

lntroducño

o mundo contemporáneo tem sido marcado por profundas transformacóes políticas, económicas e sociais. A
emergencia de urna sociedade cada vez mais integrada pelas tecnologias da informacño e pela lógica do merca­
do tem sido, por outro lado, acompanhada do surgimento de novas conflitos sociais. Esse contexto - em que o
Estado tem sua capacidade de intervencao reduzida por pressócs de natureza fiscal- é, ao mesmo tempo, mar­
cado pela presen9a crescente do direito como um instrumento de integracáo social . Tal processo paradoxal evi­
dencia-se com maior vigor nas novas democracias, em especial nos países emergentes. Assim, o direito ve-se
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fensoria Pública do Rio de Janeiro

em um duplo ámbito; de um lado, os imperativos de uatureza económica, e de outro, a afirmacáo dos priucípios
constitucionais como os elementos estruturantes de sua acáo no mundo social.

o acesso aJustica torua-se, entáo, um dos elemeutos ceutrais do processo de democratizacáo uas sociedades
contemporáneas. Essa marca pode ser observada em sua origem uos países ceutrais e ua busca pelo provimeuto
de servicos judiciais aos extratos sociais mais necessitados. Por sua vez, esse movimento nao ficou restrito as
democracias maduras, podeudo ser observado em sociedades como a brasileira. Dos elemeutos iudicadores da
ampliacao do acesso aJustica, podemos apoutar a constituicao das defeusorias públicas uo Brasil a partir da dé­
cada de 1950.

Por essa razáo, este artigo preteude discutir a criacao de iustrumeutos de acesso a Justica ua democracia
contemporánea, teudo como objeto de auálise urna instituicao jurídica que vem se uotabilizando como um dos
principais veículos nesse sentido, a Defensoria Pública do Rio de Janeiro. A despeito de sua criacao já nos anos
1950, esse instituicao tem se destacado no cenário jurídico brasileiro desde a última década, por sua ampla
atuacáo em diversas áreas - nao se restringindo mais aos direitos ditos tradicionais, como fann1ia ou cível, mas
também no campo dos direitos humanos - e pela incorporacao dos "novos" direitos, de características coletivas
e difusas. Além disso, tal instrumento jurídico é marcado pela inovacao institucional, haja vista que a Defenso­
ria Pública tem autonomia em relacáo ao Poder Executivo e, em alguns casos, poderes e garantias típicos do
Miuistério Público e do Judiciário.

Assim, o artigo em questáo pretende abordar o problema considerando:

• a origem do acesso aJustica;

• a constituicao da Defensoria;

• contexto de judicializacáo; e

• conclusáo.

Através dessa divisño busca-se esclarecer o surgimento da Defensoria e seu perfil singular em cornparacáo com
as instituicóes de acesso aJustica existentes. Essa modelagem será abordada levando-se em conta o processo de
ampliacao da esfera de direitos nas sociedades contemporáneas, especialmente os de natureza difusa e coletiva,
que contribuem para a sua formatacáo. Ao final, o artigo aponta a relacao entre o modelo da organizacao e as
peculiaridades do processo de consolidacao do regime de direitos na sociedade brasileira contemporánea.

o acesso :1 Justiea

A questáo do acesso aJustica tem sido um dos temas mais recorrentes no debate acerca da efetividade dos sis­
temas de Justica, e tem como ponto de partida a obra de Cappelleti e Garth (1988). De acordo com Junqueira
(1993), esse tema come90u a despertar interesse nos pesquisadores brasileiros nos anos 1980. Contudo, as mo­
tivacoes nao eram as mesmas dos cientistas sociais europeus ou estadunidenses - já que estes vinculavam essa
questáo aexpansáo dos servicos do welfare state (em meio acrise desse modelo estatal iuiciada nos anos 1970)
-, nem tampouco se referiam aafirmacao de novos direitos de cunho coletivo e difuso, como os do consumi­
dor, meio ambiente, étuico ou sexual. No Brasil, o que prevalecia nos anos 1980 eram os canais alteruativos de
Justica, paralelos ao Estado - sendo este identificado como urna rcprescntacáo política autoritária -, e daí a im­
possibilidade do enfoque ao acesso aJustica aos canais institucionais oriundos do aparato estatal. A énfase era,
sobretudo, no papel das comuuidades na resolucáo dos seus conflitos, a exemplo do estudo de Santos (1977)
sobre a favela do Jacarezinho nos anos 1970.

Ademais, o tema do acesso aJustica pelo Estado estava diluido e sobredeterminado pelo debate sobre aquele
contexto que enfatizava a ampliacao da cidadauia participativa, da afirmacao e garantia das liberdades negati-
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vas" e do papel desempenhado pelos movimentos sociais que entáo emergiam. Com efeito, na virada da década
de 1970 para a de 1980 surgiram novos atores políticos e sociais que passaram a exercer forte pressáo por um
Estado democrático de direito e urna cidadania ativa.

De acordo com Carvalho (1995) houve, nesse contexto, em primeiro lugar, urna multiplicacao de novos agentes
coletivos, como as organizacóes civis e religiosas - caso das comunidades ec1esiais de base (CEBs) - , os mo­
vimentos sociais urbanos (a exemplo das associacóes de moradores da favela e de bairros)4 e as associacóes
profissionais. Em segundo lugar, os sindicatos dos trabalhadores industriais que queriam autonomia em relacáo
ao Estado (sobretudo em relacao ao Ministério do Trabalho) e que acabaram constitnindo duas organizacóes
nacionais, como a Central Única dos Trabalhadores (CUT) e a Conferencia Nacional dos Trabalhado­
res(CONCLAT). Em terceiro, além da Confederacáo Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), outras institni­
cóes "tradicionais" como a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e a Associacao Brasileira de Imprensa
(ABI) se afirmaram como focos de resistencia ao governo militar.

A partir dos anos 1970, os princípios e conceitos dos direitos humanos - tanto civis e políticos quanto econó­
micos e sociais - emergiram como elementos da agenda política, ganhando maior visibilidade com o término
do regime militar. Já no início dos anos 1980, os movimentos sociais progressivamente dedicavam-se apromo­
cáo dos direitos sociais e económicos dos setores pobres da populacáo, além de demandarem novos direitos que
ampliassem o processo de inclusáo social. Assim, iniciou-se a defesa dos direitos dos grupos chamados "mino­
ritários", como negros, mullieres, homossexuais, criancas e portadores de deficiencia, além da promocáo do di­
reito de moradia, educacño, saúde e a defesa do meio ambiente. Essa luta da sociedade civil pelo restabeleci­
mento do estado de direito teve como ponto de apoio os movimentos sociais (PINHEIRO, 2001).

Silva (2002), por sua vez, observa que nessa conjuntura de abertura política os movimentos sociais tornaram-se
urna importante referencia na avaliacáo da estrutura e funcionamento do sistema judicial brasileiro, pois cons­
tantemente o pressionavam e questionavam. Surgidas especialmente na virada dos anos 1970 para os 1980, tais
movimentos reivindicavam além da oferta e melhorias nos servicos públicos, a defesa dos direitos humanos.
Além de se constitnírem como portadores de reivindicacócs por emprego, terra, habitacáo, saúde, transporte,
educacáo, tais movimentos contribníram para o debate em torno da necessidade de mudancas legislativas e ins­
titucionais que garantissem novos direitos individuais e coletivos, sobretudo, para as populacóes marginalizadas
e as já referidas minorias.

Nesse contexto de discussño sobre a ampliacao e consolidacao da democracia, o tema da reforma do Poder Ju­
diciário foi incorporado apauta de advogados, jnízes, promotores, académicos e militantes de organizacoes de
assisténcia jurídica e de comités de direitos humanos. O maior acesso das c1asses mais desfavorecidas aJustica,
a racionalizacao e reducao dos custos dos servicos judiciários, a simplificacao e modificacáo do processo jurí­
dico nas áreas cível, penal e trabalhista, a representacáo jurídica de causas coletivas e, finalmente, a mudanca
na formacáo e no papel do jniz e dos demais operadores jurídicos (advogados, promotores, procuradores e de­
fensores) foram questócs exaustivamente discutidas por especialistas e por diversos grupos da sociedade civil
organizada (SILVA, 2002).

O processo ocorrido no Brasil se inscreve no movimento de acesso aJustica definido c1assicamente por Cap­
pelletti e Garth (1988) e composto por tres ondas:

• a primeira tem como principal característica a extensáo da oferta de servicos jurídicos aos setores mais
pobres da populacáo;

• a segunda trata da incorporacao dos interesses coleti vos e difusos como objetos de protecáo jurídica; e

3 Sobre as diferengas entre a liberdade negativa e a liberdade positiva(a primeira, de matriz liberal lockeana, significa liberdade do indiví­

duo em relacáoao Estado, enquanto a segunda, de caráter democrático rouseeauniano, corresponde a liberdade do indivíduo no Esta­

do) veja as obras de Isaiah Berlin Quatro ensaíos sobre a líberdade, e Norberto Bobbio O futuro da demacrada.

4 Segundo Carvalho (1995, p.137), havia no início da década de 1980 mais de 8.000 associacóes de moradores em todo o país.
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• a terceira inclui a Justica informal, a ampliacáo da mediacáo de conflitos e a simplificacao da lei.

Essa "terceira onda" de reforma inclui a advocacia, tanto judicial quanto extrajudicial, por meio de advogados
particulares ou públicos, como também o conjunto de instituicóes e procedimentos adotados para processar e
mesmo preveuir disputas nas sociedades modernas. Segundo Gryszpan, a terceira onda

decorreu e, ao mesmo tempo, englobou as anteriores, expandindo e consolidando o reconhecimento e
a presenra, no Judiciário, de atores até entdo excluidos, desembocando num aprimoramento ou numa
modificactio de instituicoes, mecanismos, procedimentos e pessoas envolvidos no processamento e na
vreserc« de disputas na sociedade. (1999, p.100l

Ao se observar as primeiras experiencias a respeito da assisténcia judiciária, podemos verificar iuiciativas na
Alemanba dos anos 1920 e na Inglaterra nos anos 1940. Entretanto, foi a partir dos anos 1960 que a idéia de
urna assisténcia judiciária come90u a estruturar as concepcóes de reforma do sistema legal (CAPPELLETTI e
GARTH, 1988). Urna iuiciativa pioneira, em 1965, nos EUA, foi o Office of Economic Opportuuity e que se
espalbou, na década de 1970, por diversos países, como a Franca, Suécia, Holanda, Áustria, !tália e Austrália.

Essa primeira grande onda de reforma foi dividida basicamente em dais grandes modelos: o Sistema Judicare e
a remuneracáo de advogados pelos cofres públicos. O sistema Judicare foi adotado em boa parte dos países da
Europa Ocidental, como Áustria, Inglaterra, Holanda, Franca e Alemanba. Trata-se de um sistema através do
qual a assisténcia judiciária é estabelecida como um direito para todas as pessoas que se enquadrem nos termos
da lei. Os advogados particulares, entáo, sao pagos pelo Estado. A finalidade do sistema Judicare é proporcio­
nar aos litigantes de baixa renda a mesma representacáo que teriam se pudessem pagar um advogado (CAP­
PELLETTI e GARTH, 1988).

Contudo, esse modelo apresenta limitacóes, pois ainda que desfaca a barreira do custo, pouco faz para atacar
outros obstáculos encontrados pelos pobres. A principal deficiencia do modelo é abordar somente questócs de
natureza individual, negligenciando interesses de grupos sociais. Dado que os pobres encontram muitos pro­
blemas jurídicos como grupo, remédios jurídicos meramente individuais sao inadequados, pois em muitos ca­
sos os problemas sao de natureza coletiva. Um exemplo importante sao questócs de consumidores ou relativas
ao meio ambiente. Os modelos de Judicare somente atuariam nas demandas indi viduais, o que revela urna limi­
tacáo no seu escopo de acáo. Com o surgimento de acóes coleti vas, novas espa90s de defesa da cidadauia sao
abertos, especialmente, por institutos jurídicos destinados aprotecáo dos interesses difusos (VIANNA e BUR­
GaS, 2002).

O modelo de assisténcia judiciária com advogados remunerados pelos cofres públicos tem um objetivo dife­
rente do sistema Judicare. Esse modelo, mais conbecido pela sua versáo estaduuidense, considera que os servi­
90Sjurídicos deveriam ser prestados por "escritorios de vizinhanca", através de advogados pagos pelo governo
e encarregados de promover os interesses dos pobres como classe. De modo distinto dos sistemas Judicare exis­
tentes, esse sistema tende a ser caracterizado por grandes esforcos para conscientizar as pessoas pobres de seus
novas direitos e torná-las desejosas de recorrer a advogados para defendé-las.

No caso das iuiciativas americanas, os escritórios sao pequenos e localizados nas comuuidades pobres, para fa­
cilitar o cantata e miuimizar as barreiras de classe. Em suma, além de apenas encaminbar as demandas indivi­
duais dos pobres que sao trazidas aos advogados, tal como no sistema Judicare, esse modelo apresenta as se­
guintes características:

• está próximo dos pobres para auxiliá-los a reivindicar seus direitos e

5 Para Economides (1999, p.72), haveria uma "quarta onda" que exporia as dimens6es ética e política da admirústracáo da Justca indi­

cando, assim, importantes e novos desafios, tanto para a responsabilidade profissional como para o ensino jurídico.
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• cria urna categoria de advogados eficieutes para atuar pelos pobres como grupo social (CAPPELLETTI
e GARTH, 1988).

°deseuvolvimeuto da terceira ouda iucorporou as demais e permitiu o surgimeuto de um direito mais respou­
sivo, ou seja, baseado uuma perspectiva mais aberta e flexível, em que o sistema jurídico está enraizado uum
coutexto histórico e social e o iuteresse do Estado náo é legitimado a priori (NONET e SELZNICK, 1978).
Nessa configuracáo, a instituicao judiciária busca iucorporar as tensóes do cotidiauo. A mediacáo, a conciliacao
judicial e a constituicao dos Procous (uo caso brasileiro) sao exemplos de iustrumeutos adotados para sua efeti­
vacáo. Grynspau apouta essas características uo processo de consolidacño da terceira ouda, ao afirmar que tal
processo

decorreu e, ao mesmo tempo, englobou as anteriores, expandindo e consolidando o reconhecimento e
a presenra, no Judiciário, de atores até entdo excluidos, desembocando num aprimoramento ou numa
modificactio de instituicoes, mecanismos, procedimentos e pessoas envolvidos no processamento e na
presenra de disputas na sociedade. (1999, p.100)

Esse processo foi o ambieute por excelencia da construcáo iustitucioual da Defeusoria Pública do Rio de Jauei­
ro.

Acesso aIustics no Brasil

Um dos primeiros siuais correspoudeutes as oudas cappellettiauas uo coutexto pré-Coustituiute de 1988 foi a
criacao do Juizado de Pequeuas Causas, através da Lei u2 7.244 de 7-11-1984, posteriormeute ampliado pela
Lei uº 9099/95. Outro siual foram as leis que estabeleceram uovas diretrizes para o Miuistério Público e o tor­
uaram o priucipal ageute respousável pela protecáo de iuteresses coletivos e difusos: a Lei u2 6.938/81, que o
legitimava a promover acóes de respousabilidade civil por dauos ambieutais, e sobretudo a Lei uQ 7.347/85, que
iustituía a acáo civil pública.

Já ua Constituicño Federal de 1988, as oudas cappellettianas de acesso a Justica firmaram-se no plano normati­
vo através de um conjunto de leis, das quais podem ser destacadas:

• a assisténcia judiciária integral aos necessitados (art.S", LXXIV);

• a instituicáo dos Juizados Especiais (art.98);

• a elevacao da Defensoria Pública a condicao de instituicao essencial a funcáo jurisdicional do Estado,
cabendo-lhe a orientacao jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados (art.134); e

• a recstruturacáo do papel do Miuistério Público como instituicao essencial a funcáo jurisdicional do
Estado, incumbindo-lhe atribuicóes para a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos inte­
resses coletivos e difusos (art.127 e 129).

De fato, a Constituicao Federal de 1988 foi muito influenciada pelos movimentos sociais, já que incorporou um
amplo conjunto de garantias e de direitos, sobretudo, no art.5Q em seus 77 incisos, constituindo-se numa auten­
tica bill of rights, a mais precisa e ampla de toda a história constitucional brasileira.

Urna extensa lista de direitos foram consagrados pela Carta de 1988, justificando sua proclamacao como a
"Constituicáo Cidadá". Os direitos constitutivos da cidadauia foram siguificativamente ampliados, pois, como
visto anteriormente, ao lado dos direitos tradicionais de natureza individual (civis e políticos) foram incorpora­
dos os direitos supra-individuais ou sociais, além de terem sido formadas distintas instáncias (ou espa90s públi­
cos estatais) que facilitassem o acesso do cidadáo a Justica. Assim, no plano legal, foram constituídas as tres
ondas cappellettianas (CARNEIRO, 2002; SADEK, 2000; PINHEIRO, 2001).

Já no período republicano, o auxílio jurídico aos extratos mais necessitados da sociedade foi disciplinado por
decreto presidencial (Decreto n2 1.030 de 14-11-1890), ao tratar da organizacao da Justica no Distrito Federal.
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A assisténcia judiciaria é indicada também no Código Civil de 1916, sendo deixado aos Estados a sua efetiva­
cáo. Com a Revolucao de 1930 e o início do período varguista, é criada a Ordem dos Advogados do Brasil
(OAB), em cujos estatutos de fundacáo (1931) consta a obrigatoriedade da prestacáo de assisténcia jurídica pe­
los seus advogados inscritos (art.9l a 93). A Constituicño Federal de 1934 também estabeleceu a assisténcia ju­
diciária (art.l13, XXXII), enquanto a Carta de 1937 nao a abrigava em seu texto, mas a disciplinava através do
Código de Processo Civil de 1939 (art.68).

A assisténcia judiciária retornou ao texto constitucional com a Carta de 1946, inserida no capítulo dos direitos e
garantias individuais (art.l4l §35), segundo o qual "o poder público, na forma que a lei estabelecer, concederá
assisténcia judiciária aos necessitados". Dentro desse espírito, a Lei nQ 1.060 de 5-2-1950 reformulou a disposi­
cáo legal acerca da assisténcia judiciária, modificando os artigos do Código de Processo Civil e ampliando a as­
sisténcia aos necessitados (art.2°, §úuico).

o conceito de necessitado estabelecido pela lei nao era muito rígido, pois nao o vinculava a um teto salarial
previamente defiuido. Além disso, a assisténcia judiciária abrangia todos os atos do processo até a sua decisáo
final em última instáncia. Apesar da Lei 1.060/50 ter representado um salto qualitativo em relacáo as que lhe
precederam, ela ainda nao defiuia a assisténcia judiciária como um dever do Estado, mas como urna concessáo.

Assim, a idéia de assisténcia judiciaria atinge, além de órgaos estatais, todo agente que tenha por objetivo prin­
cipal essa prestacáo de servico; seja por determinacáo judicial, seja por convenio com o poder público. Nessa
situacao, estáo inclnídos os escritórios de advocacia que freqüentemente prestam assisténcia judiciária, os escri­
tórios modelos das faculdades de direito, as fundacoes e as ONGS. Já assisténcia jurídica tem um sentido mais
amplo, pois engloba a assisténcia judiciária e também outros servicos jurídicos nao relacionados com o proces­
so, tais como tirar dúvidas e orientar a comuuidade quanto as mais diversas questócs jurídicas. A Defensoria
Pública, por seu turno, é defiuida

como instituiciio estatal que abrange todas essas dejinicáes, propiciando além da assisténcia jurídica
integral, o efetivo exercício do contraditório e da ampla defesa, mesmo áqueles economicamente sufi­
cientes, quando a causa verse sobre direitos indisponíveis, como é o caso dos réus na Justica criminal,
ou em casos de relevante interesse público, na curadoria ao vínculo. (ALVES e PIMENTA, 2003,
p.I02-I03)

No caso do Rio de Janeiro, a Defensoria Pública se caracteriza justamente por adotar tais princípios.

A despeito da imprecisáo conceitual da Lei 1.060/50 sobre a assisténcia judiciária e a indefinicáo institucional
de quem seria o responsável pela exccucáo desse servico (assisténcia judiciária do Estado ou OAB), como tam­
bém em relacao a sua forma de instituicáo, podemos dizer que esse foi o primeiro documento legal a tratar de
modo mais sistemático o acesso a Justica no Brasil, expressando elementos constitnídos durante a era Vargas,
como a intervencáo do poder público estatal no campo social (CUNHA, 2001). A partir dessa lei, foram sendo
constitnídas assisténcias judiciárias pelos governos estaduais, em sua maioria sob a coordenacáo da Procurado­
ria-Geral dos estados. Contudo, cada uuidade federativa apresentou seu próprio modelo orgauizacional de assis­
téncia judiciaria. No antigo Estado do Rio de Janeiro, em 1954, foi constitnída a carreira de defensor no ámbito
da Procuradoria-Geral da Justica. Era urna carreira paralela a de promotor público: enquanto o Miuistério PÚ­
blico ocupava o "quadro A", a Assisténcia Judiciária ocupava o "quadro B" da Procuradoria-Geral da Justica. Já
no antigo Distrito Federal (depois, Estado da Guanabara), a Assisténcia Judiciária foi criada em 1958, época em
que o defensor público era urna ocupacáo iuicial na carreira do Miuistério Público Federal.

A constituicño da Defensoría Pública do Estado do Rio de Janeiro e sua evolucáo

A Defensoria Pública do antigo estado do Rio de Janeiro foi criada durante o governo Amaral Peixoto (1951­
55) pela Lei nQ 2.188 de 21-7-1954, e estabelecia os primeiros cargos de Defensor Público, que constitníram a
semente da atual Defensoria Pública. Foram apenas seis, e eram cargos isolados, de provimento efetivo. Cabe
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ressaltar que essa lei foi a primeira a utilizar a cxpressáo "defensor público" para desiguar os ageutes estatais
iucumbidos do patrocíuio gratuito aos uecessitados (OLIVEIRA, 2000). A formacáo da Defeusoria Pública nao
se restriugiu ao plauo da racioualidade legal, motivada pela Lei 1.060/50, mas foi pautada por outros coudicio­
uautes - como o voluutarismo caritativo e as relacóes políticas e pessoais uo ámbito local - que uortearam a
sua instituicao como elemeuto de prestacáo de auxilio judiciário.

Com o Movimeuto Militar de 1964 e sua consolidacao legal pela Constituicño Federal de 1967/69, a assisténcia
judiciária náo foi abortada e permaueceu uo ámbito legal através do art.l50, §32, e do art.153, §32, que dispuu­
ham que "será coucedida assisténcia judiciária aos uecessitados ua forma da lei". Coutudo, tal qual a Carta de
1934 e a de 1946, nao havia urna definicáo iustitucioual de quem seria respousável pelo exercício dessa funcáo.

Apesar do coutexto autoritário, é uessa coujuutura que surgem as primeiras manifestacóes em defesa da criacao
de urna Defeusoria Pública. No fiual da década de 1960, o Miuistério Público do autigo estado do Rio de Jauei­
ro, teudo a freute a Associacao do Miuistério Público Flumiueuse - que cougregava, a época, Promotores de
Justica e Defeusores Públicos do autigo estado do Rio de Jaueiro - deu inicio arealizacao de cougressos uacio­
uais que cousolidaram diversos movimeutos em favor do Miuistério Público e da Defeusoria Pública, entáo de­
uomiuada Assisténcia Judiciária.

Se por um lado essas primeiras mobilizacóes em defesa da organizacao da Assisténcia Judiciária nao cousegui­
ram coucretizar seu objetivo em nivel uacioual, por outro, a década de 1970 foi um período fuudameutal ua es­
truturacáo da Assisténcia Judiciária uo Rio de Jaueiro, sobretudo, depois da fusáo com o estado da Guauabara.
O primeiro siual de mudanca foi o Decreto-lei u2 286170, pelo qual a Assisténcia Judiciária passou a ser cousi­
derada órgao de Estado. Em seguida, com a uova Constituicáo Estadual, em 23-7-1975 - a partir da fusáo dos
dois estados, implemeutada pelo goveruo militar e com o almiraute Faria Lima afreute do processo de trausi­
cáo -, a Assisténcia Judiciária foi iucluída uo art.82 como esseucial a estrutura política do Estado (ALVES e
PIMENTA,2003).

O graude salto da Defeusoria ocorreu a partir da Constituicáo da República de 1988. Os priucípios assegurados
pela Carta Magua uo seu art.5 2, que estruturam as garautias fuudameutais dos cidadáos, abordam a Defeusoria
Pública e o papel do defeusor público uo processo de constituicao do acesso aJustica. Dos priucípios direta­
meute relaciouados com esse papel estáo:

XXXII - o Estado promoverá, ua forma da lei , a defesa do cousumidor;

XXXIV-sao a todos assegurados, iudepeudeutemeute do pagameuto de taxas:

a) direito de peticao aos Poderes Públicos em defesa de direito ou coutra a ilegalidade ou abuso
de poder;

b) a obtencáo de certidóes em reparticoes públicas, para a defesa de direitos e esclarecimeuto de
situacóes de iuteresse pessoal;

XXXV - a lei náo excluirá da apreciacáo do Poder Judiciário lesño ou amea9a a direito;

LV - aos litigautes, em processo judicial ou admiuistrativo, e aos acusados em geral, sao assegurados o
coutraditório e ampla defesa, com meios e recursos a ela iuereutes;

LXXIV - o Estado prestará assisténcia jurídica iutegral e gratuita aos que comprovarem insuficiéncia
de recursos.

A disposicáo legal abre um uovo camiuho para o acesso aJustica uo país, e a Defeusoria Pública, pela primeira
vez, é um elemeuto ceutral ua prestacáo jurisdicioua1. Aí, náo mais existe a idéia de concessáo de prestacáo de
assisténcia judiciária, mas a definicáo de que o Estado tem o dever de oferecer os meios adequados para a defe­
sa do cidadáo. A alteracao do termo assisténcia judiciária para assisténcia jurídica coufigurou um uovo tipo de

CADERNOS EBAPE. BR,v. 4, n'' 2, Jun. 2006 7



o acesso aJustfca como objeto de polftlca pública: o caso da De­
fensoria Pública do Rio de Janeiro

acáo para os operadores do direito situados uo campo do acesso a Justica, pois, como foi dito autes, a assistén­
cia jurídica nao apeuas compreeude o patrocíuio gratuito da causa, mas abrauge também os custos e as despesas
(judiciais ou nao) ligados ao processo, além do direito a informacáo, cousultoria jurídica e conciliacao eutre as
partes.

Nesse aspecto, a Constituicáo do Rio de Jaueiro de 5-10-1989 tomou a diauteira em relacao as outras uuidades
federativas. Nessa Carta coustitucioual, o campo de atuacáo da Defeusoria Pública ultrapassa as uormas estabe­
lecidas pela CF/88. Em primeiro lugar, o Procurador-Geral da Defeusoria Pública tem legitimidade para propor
acáo direta de iucoustitucioualidade de leis ou atos uormativos estaduais e muuicipais em face da Constituicao
Estadual (CERJ/89, art.162). Em seguudo lugar, estabelece urna uovidade uo campo de acáo dessa instituicáo:
além dos direitos iudividuais - tradicioualmeute represeutados pelos defeusores públicos -, também iuc1ui os
direitos coletivos e difusos.

Portauto, a Defeusoria Pública do Rio de Jaueiro, defiuida pela Constituicao Estadual como um iustrumeuto do
regime democrático, toruou-se, do pouto de vista legal, urna referencia iustitucioual ua questáo do acesso a Jus­
tica e ua defesa dos direitos humauos: ela iucorpora náo someute a primeira ouda cappel1etiaua (ampliacao de
servicos jurídicos aos pobres), mas também os da seguuda e terceira oudas (uovos direitos, como o ambieutal).
Além disso, destacam-se como seu público-alvo atores que represeutam uovas demaudas, como os ambieutalis­
tas, os cousumidores ou aqueles que até entáo náo coutavam com suficieute respaldo legal e iustitucioual ua de­
fesa dos seus direitos, como é o caso das mulheres vítimas de violencia, dos meuores e dos idosos."

o arl.179 da Constituicáo Estadual expóe também os priucípios iustituciouais que regem a Defeusoria Pública,
como a uuicidade, a impessoalidade e a independencia fuucioual. Por uuicidade, euteude-se que a Defeusoria
Pública correspoude a um todo orgánico, sob urna mesma direcño, mesmos fuudameutos e mes mas fiualidades.
O priucípio da impessoalidade assegura essa uuidade, pois permite, por exemplo, que um defeusor atue uo
mesmo processo de um colega em caso de substituicáo, sem qualquer tipo de alteracao ua própria relacáo pro­
cessual. Já o priucípio da independencia fuucioual represeuta a autouomia dessa instituicao peraute os demais
órgaos estatais, estaudo imuue a qualquer interferencia política. Esse princípio também expressa a autonomia
do defensor público para seguir suas próprias conviccóes, fundamentadas no seu conhecimento jurídico e des­
vinculadas da opiniao de sua chefia, a quem está subordinado apenas do ponto de vista administrativo.'

O processo de selecao dos defensores públicos e as garantias que lhes sao asseguradas indicam essa maior au­
tonomia institucional. O ingresso na carreira é por concurso público de provas e títulos,' sendo vedado o exer­
cício privado da advocacia.9 Com relacao as garantias institucionais do cargo, podemos citar a inamovibilidade,
a irredutibilidade de vencimentos'" e a estabilidadell após dois anos de efetiva atividade funcional. No tocante
as suas prerrogativas no exercício profissional, deve-se registrar o direito que os defensores tém de:

• requisitar das instituicóes públicas e privadas certidóes, exames, pericias, vistorias, diligencias,
processos, documentos, informacóes, esc1arecimento e providencias;

• comuuicar-se pessoal e reservadamente com o preso, tendo livre acesso e transito em qualquer lo­
cal e dependencia em que ele se encontrar; e

B CE.RJ/89, art. 179: "A Defensoria Publica é i-istin.cáo essencial afu-icáo jurisdicional do Estado, incumbido-Ihe, como expressáo e ins­
trumento do regime democrático, fundamentalmente, a orier-tacáo jurídica integral e gratuita, a postulacáo e a defesa, em todos os graus
e instancias, judicial e extrajudicialmente, dosdireitos e interesses individuais e coletivos dos necessitados, na formada lei".

' CERJ/89, art 181, 111.

e CERJ/89, art 181, 1, a.

, CERJ/89, art 181, 111.

1 ü CERJ/89, art. 182.

" CERJ/89, art 181, 1, g.
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• ter livre acesso e transito em estabelecimentos públicos e naqneles destinados ao público, no exer­
cício de suas fun¡;5es.12

Dessa maneira, as prerrogativas dos defensores indicam nma inovacao sem paralelos, pois ampliam asna capa­
cidade de acáo. Tais atribuicóes permitem, por sen tnrno, qne o defensor tenba nma série de garantias para a de­
fesa de sen cliente em face das acóes do próprio Estado. Ao dispor desse modo, a legislacao estabelece nm tipo
de organizacao na qnal o acesso a Justica é viabilizado pelo Estado, e contra o próprio Estado. Em tal modelo,
há a superacáo do modelo de assisténcia jndiciária em qne o problema de nm indivídno é visto por nm prisma
particnlarizado e localizado. As garantias indicam o novo papel conferido a instituicáo, de gnarda nao somente
dos direitos individnais, mas também dos direitos coletivos e difnsos. Essa caracterizacao pública da Defensoria
pode ser observada na sna divisño por núcleos, em especial os de caráter temático.

Urna inovacáo importante no ámbito da Defensoria Pública do Rio de Janeiro é a sna divisño em núcleos temá­
ticos. A adocáo de tal formato permite qne direitos coletivos, difnsos e individnais sejam defendidos pela insti­
tuicáo. Ao se posicionar dessa maneira, há nma clara superacáo dos modelos de assisténcia jndiciária fnndados
exclnsivamente em demandas individnais. Assim, os núcleos trabalham questócs relativas aos direitos hnma­
nos, da enanca e do adolescente, da mnlher e do idoso, referentes a habitacáo, Polícia Militar, aos portadores de
necessidades especiais e as pessoas jnridicas sem fins lncrativos. Essa variedade de especializacóes indica nm
modelo mais amplo de instituicao de defesa de direitos, mais aberta a nma perspectiva de direito mais flexível e
responsiva diante do meio social.

A defesa e a garantia de defesa dos direitos hnmanos dos indivídnos ante o aparato repressivo do Estado tem
sido nma das principais marcas da Defensoria qnando esta se confronta com o Estado por meio de sens núcleos
qne atnam no campo dos direitos hnmanos. É o caso do núcleo do sistema penitenciário (Sispen), do núcleo da
enanca e adolescentes (CDEDICA) e do núcleo de direitos hnmanos (Nndedh). O mesmo pode ser dito qnando
se trata do núcleo da Fazenda Pública, qne apesar de tratar de casos individnais, é nm dos principais canais da
instituicao jnnto ao "homem comurn" qnando este se defronta com o Estado em questóes relacionadas as políti­
cas públicas, particnlarmente na área da saúde.

Isso também pode ser visto qnanto aos núcleos qne tratam dos idosos, de mnlheres e de deficientes físicos, pois
representam os interesses de grnpos específicos, qne até recentemente nao encontravam nm espa90 público es­
tatal (no campo jnridico) qne atendesse a tal tipo de demanda. Portando, o caráter inovador da acáo da Defenso­
ria Pública está na acáo de sens núcleos em relacáo as demandas de natnreza coletiva. Tal característica é dis­
tinta da perspectiva liberal qne estrntnron boa parte das políticas de assisténcia jndiciária no sécnlo passado,
marcadas pela prestacáo de servicos jnridicos por advogados particnlares contratados pelo Estado. O modelo
adotado pelo Defensoria é baseado nnma bnrocracia com grande flexibilidade, pois o defensor tem liberdade de
acáo e de entendimento das questócs jnridicas. Essa construcáo, por sna vez, adapta-se a nma perspectiva de­
mocrática de acáo em defesa dos direitos individnais, coletivos e difnsos.

Como se pode verificar, a forma de estruturacáo da Defensoria Pública do Rio de Janeiro a diferencia de snas
congéneres de ontros estados, no qne concerne aos vencimentos, organizacao da carreira, qnantidade de defen­
sores em atividade, dotacáo orcamentaria, atribuicóes do Defensor Público Geral e do Conselho etc. A referen­
cia institncional da organizacao flnminense amplion-se, principalmente, com a criacao dos núcleos temáticos,
ao incorporarem as demandas de direitos coletivos e difnsos. Pode-se perceber qne os temas dos núcleos térn se
desdobrado e ampliado de acordo com a conjnntnra - como no caso do CDEDICA e do Núcleo dos Direitos
Hnmanos -, o qne mostra qne cada vez mais os direitos fnndamentais sao levados em conta na estruturacáo do
contrato democrático contemporáneo. A modelagem da organizacao permite qne as dinámicas de consolidacao
de direitos e de sna eventnal ampliacao sejam incorporadas por sens núcleos.

" CERJ/89, art 181, IV.
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Com efeito, no decorrer dos anos 1990 honve nm crescimento de demandas e nma maior diversificacáo dos nú­
cleos especializados. Além dos citados, destacam-se o Núcleo Especial de Direitos da Mnlher e de Vítimas de
Violencia (Nndem), o Núcleo Especial de Atendimento a Pessoa Idosa (Neapi) , o Núcleo de Loteamentos Irre­
gn1ares, o Núcleo de Terra e Habitacáo, o Núcleo da Polícia Militar, o Núcleo de Atendimento aos Portadores
de Necessidades Especiais (Nncompe) e o Núcleo de Atendimento as Pessoas Jnrídicas sem Fins Lncrativos
(Nnpejnr).

Na capital, os núcleos de primeiro atendimento estáo sitnados nos segnintes bairros: Anchieta, Bangn, Barra da
Tijnca, Botafogo, Campo Grande, nos bairros da Central, na Ilha do Governador, !rajá, Jacarepagná, Madnrei­
ra, Méier, Pilares, Ramos, Santa Crnz, Sao Cristóváo e em Vila Isabel. No interior, a Defensoria Pública atna
em todos os mnnicípios, nao obstante haja difercncas estrntnrais entre as defensorias do interior: nas grandes
cidades atnam diversos defensores, enqnanto nas de menor porte só há nm defensor público atnando na comar­
ca.

A última conqnista legal da Defensoria Pública do Rio de Janeiro - pelo menos até a aprovacáo da Reforma
Jndiciária em 2005 -, foi a Lei Complementar nQ 95/2000, qne altera algnns artigos da Lei complementar nQ

6177 e visa reestrntnrar administrativa e financeiramente a Defensoria Pública Geral do Rio de Janeiro. O as­
pecto mais importante da lei foi ampliar ainda mais a antonomia do Defensor Público Geral, no mesmo modelo
do Ministério Público. Se anteriormente o Defensor Público Geral tinha o sen cargo no mesmo patamar de nm
secretário de Estado, podendo ser afastado de sna funcáo pelo governador; agora, com essa lei, só pode ser des­
titnído pelo voto da maioria absolnta da Assembléia Legislativa em caso de abnso de poder, condnta incompa­
tível on grave ornissao nos deveres do cargo, mediante:

• representacáo de 1/5 dos depntados estadnais;

• representacáo do governador do estado ; e

• representacáo de 2/3 dos membros em atividade da Defensoria Pública.

Desse modo, a Defensoria Pública desloca-se da esfera do Poder Execntivo, tornando-se nma instituicao públi­
ca estatal autónoma em relacao aos demais poderes e eqniparada ao Ministério Público e a Magistratnra.

o contexto de judicializacño

Um fator preponderante na expansáo da Defensoria Pública fluminense é o contexto de judicializacao da políti­
ca e das relacoes sociais. A expansáo do direito como um instrumento cada vez mais presente no cotidiano
também ocorre no Brasil, mesmo sendo urna jovem democracia. Esse processo vem se apresentando continua­
mente no dominio das atividades económicas e do trabalho a partir da década de 1970. Segundo Commaille
(2000), ele é "observado, de modo mais amplo, naquelas relacóes entre o cidadño e o Estado; ou, ainda, na ges­
tao das relacóes entre os individuos, no seio da esfera privada." (2000, p.242). Ou seja, o direito se torna um re­
cnrso explorado pelos mais distintos atores sociais para lidar com conflitos snrgidos no interior da sociedade. A
expansáo do direito também é acompanhada de novos institutos jnrídicos, que buscam assegnrar interesses di­
fusos e coletivos, e por princípios constitucionais abertos. Assim, a gramática dos direitos fundamentais passa a
influenciar continuamente as decisóes judiciais.

Esse processo se acentuou especialmente pelo fato de que

pela primeira vez na história, uma Constituiciio definiu os objetivos fundamentais do Estado, e ao fazé­
lo orientou a compreensdo e interpretacdo do ordenamento constitucional pelo critério do sistema de
direitos fundamentais [...j. Espera-se, conseqüentemente, que o sistema de direitos constitucionais, vis­
to como expressdo da ordem de valores, oriente a interpretacáo do ordenamento constitucional em seu
conjunto. (CITTADINO, 2002, p.26)
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Nesse caso, o tipo de construcáo jnrídica está baseado em princípios abertos, qne procnram trabalhar "elemen­
tos normativos (lei), extranormativos (nsos e costnmes) e metanormativos (valores e postnlados morais)."
(CITTADINO, 2002, p.29). Tal característica vai permitir qne o processo de judicializacao da política se apre­
sente nos países democráticos - qne tém como característica a presen9a das cortes e dos jnízes - como elemen­
to importante na definicáo de políticas públicas ontrora limitadas a ontros ramos do Estado, como o Legislativo
e o Execntivo. Ontro ponto é o fato de qne instáncias nao-judiciarias de decisño passam a ser inflnenciadas cada
vez mais por regras e procedimentos de Ieicáo jndicial (TATE, 1995). Nesse sentido, o mnndo do direito e do
Jndiciário se transforma nnma variável cada vez mais relevante na condueño e definicáo das políticas públicas.

De fato, afirmar qne a política estaria confinada ao processo legislativo e a sens atores tradicionais (partidos po­
líticos, por exemplo) seria bastante simplista. Como afirma Farejohn (2003), os tribnnais térn se mostrado cada
vez mais propensos a limitar e regnlar o poder das instituicóes legislativas e administrativas. Isso demonstra nm
papel maior dos jnízes no contexto das democracias contemporáneas, em qne sna atuacáo é considerada de ma­
neira ambígna, seja em virtnde de sna capacidade de exprimir demandas originadas externamente ao sistema
político, seja em funcáo das críticas recebidas pelo excesso de intervencao nesses dominios. Apesar das opi­
nióes controversas, sao verificadas duas características nesse processo:

• acrescente fragmentacao do Poder Legislativo e os limites impostos asna capacidade de atnar em rela­
cáo as políticas públicas e os programas de governo;

• reconhecimento dos tribnnais como espa90s nos qnais se pode bnscar a protecáo de valores e direitos
contra abnsos do poder político.

Além disso, ontros elementos típicos dos regimes democráticos contribnem para a expansáo do processo de jn­
dicializacáo. É o caso da separacáo de poderes, da política de direitos, dos gmpos de interesse, das Cortes Sn­
premas e, sobretndo, do ativismo jndicia!. Assim, se antes o Jndiciário era nm poder periférico, encapsnlado em
sna lógica interna, distante da agenda pública e dos atores sociais, atnalmente ele se mostra nma instituicao cen­
tral as democracias - particnlarmente em relacao a brasileira -, no qne se refere asna intervencao no ámbito
social e político (VIANNA et al, 1999).

Assim, longe de ser nm instrnmento enfraqnecedor do processo democrático e de snas instituicóes representati­
vas, o incremento da participacao do direito na vida social se transforma em potencial espa90 de inversáo de
lógicas exclndentes, especialmente, pela constituicao de sistemas constitncionais baseados na garantia dos di­
reitos fnndamentais. Nnma sociedade como a brasileira, esse movimento traz consigo as demandas por maior
democracia e a imposicao de limites ao tradicionalismo. Essa nova realidade impóe novos modelos organiza­
cionais de defesa de direitos, e tal processo se assemelha ao histórico da Defensoria Pública do Rio de Janeiro,
fmto de nma marcha, por vezes interrompida, em direcáo a construcáo democrática.

Conclusiio

Como foi observado no decorrer deste artigo, o processo de construcáo de urna organizacao destinada a assegu­
rar o acesso a Justica no Estado do Rio de Janeiro derivou de um processo social marcado pela busca da am­
pliacao da esfera de protecáo dos direitos individuais, coletivos e difusos. Tal processo, por sua vez, está ligado
a dinámica democrática da sociedade brasileira contemporánea, marcada por dilemas relativos a adaptacáo a
ordem económica internacional e as demandas por integracáo interna de extratos sociais até entáo exclnídos do
exercício formal das garantias do contrato social.

As garantias institucionais conferidas a Defensoria Pública explicitam seu papel de agente nao apenas de inte­
resses individuais, mas também de guardia de interesses coletivos e difusos. Ao se constitnir como urna insti­
tuicao distinta dos modelos prévios de acesso a Justica, e de escopo maior, sua origem está marcada pelo pro­
cesso em cnrso na sociedade brasileira, e na fluminense em particnlar.
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A ampliacáo de direitos num quadro de desigualdade nao significa que tal processo seja destinado ao sucesso
ou ao fracasso. Na realidade, suas contradicóes indicam que experiencias bem-sucedidas podem ser construídas
em contextos adversos e de alta complexidade. Nesse sentido, a modelagem organizacional da Defensoria PÚ­
blica do Rio de Janeiro é o resultado desse movimento, e indica o desafio posto a tais estruturas institucionais, o
que reforca ainda mais a relacao entre organizacao e ambiente.
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